
  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

Setor requisitante: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇA O 

Responsável pela Demanda: FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS - Diretor Municipal 

de Administraça o   

E-mail: adm@camposnovospaulista-sp.gov.br                                Telefone: (14) 34761487 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação continuada e sob 

demanda de Assessoria Técnica e Serviços de Engenharia junto à Prefeitura 

Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista, visando dar suporte 

técnico às Secretarias Municipais no planejamento, elaboração, revisão e 

compatibilização de projetos, orçamentação, apoio técnico a contratações 

públicas, bem como no acompanhamento, fiscalização, medições e recebimento de 

obras e serviços de engenharia, conforme as necessidades do Município. 

2. Justificativa: 

2.1. O objetivo da contrataça o e  garantir a execuça o das obras e serviços de engenharia 

no a mbito da Administraça o Pu blica Municipal para que estejam em conformidade com 

as normas e leis vigentes, atrave s de uma assessoria de engenharia com experie ncia em 

gesta o pu blica para esse fim. A contrataça o tem por finalidade estabelecer condiço es 

para melhorar o desempenho da Gesta o Pu blica, para adequaça o da Administraça o 

Municipal a s atuais exige ncias impostas, especialmente quanto ao planejamento, a  

transpare ncia, ao controle e a  responsabilizaça o dos gestores, que exige assessoria 

especializada, com compete ncia para analisar cada situaça o existente e conceber 

programa de revisa o de processos e rotinas do Setor de Engenharia, respondendo com 

rapidez aos novos requisitos de uma gesta o pu blica voltada para resultados. E  necessa rio 

portanto, que haja modernizaça o nos sistemas e processos de trabalho, onde a 

informaço es exigidas pela legislaça o e necessa rias ao gerenciamento das obras pu blicas 

possam fluir com rapidez, garantindo uma Administraça o Municipal eficiente, 

transparente e eficaz, em atendimento aos controles interno, externo e social. 

2.2. O objetivo e  contratar uma empresa especializada na a rea de engenharia para 

atender a s demandas da Administraça o Municipal, buscando assegurar o adequado 

acompanhamento das obras e conve nios, para que possam ser entregues a  populaça o 

dentro das caracterí sticas te cnicas de qualidade e segurança requeridas, atendendo 

mailto:adm@camposnovospaulista-sp.gov.br


  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

assim ao interesse pu blico. 

2.3. O quadro te cnico da Prefeitura na o dispo e de profissionais suficientes para atender 

integralmente a  demanda das obras e serviços de engenharia e correlatos e 

monitoramento dos conve nios.  

2.4. Dessa forma, a contrataça o se faz necessa ria para suprir essa lacuna e garantir maior 

eficie ncia na execuça o das atividades. Assim, a contrataça o pretendida atende ao 

interesse pu blico, assegurando a continuidade dos serviços essenciais, a eficie ncia 

administrativa e o cumprimento das obrigaço es legais do Municí pio. 

Forma de Execução: 

(   ) Serviço na o continuado 

(   ) Serviço continuado SEM dedicaça o exclusiva de ma o de obra 

 ( X  ) Serviço continuado COM dedicaça o exclusiva de ma o de obra  

(   ) Material de consumo 

(   ) Material permanente / equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 

(   ) Prega o Eletro nico 

(  X  ) Dispensa/Inexigibilidade 

(     ) Adesa o a  ARP de outro O rga o 

(     ) Concorre ncia 

(     ) Outros 

3 - Da Fundamentação da Escolha da Modalidade  

3.1. Sugerimos que seja processado por meio de inexigibilidade de licitaça o, pelas razo es 

de fatos e de direito consignadas no Estudo Te cnico Preliminar – ETP, no Termo de 

Refere ncia e demais peças que compo em o Processo. 

3.2. A natureza da presente contrataça o e  prestaça o de serviço te cnico especializado 

caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇA O, dada a presença dos requisitos de 

noto ria especializaça o, que encontram respaldo da inequí voca prova documental do 

prestador capaz de comprovar sua qualificaça o te cnica, cujo enquadramento legal se 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

amolda aos termos do 74, incisos I e III, alí neas “a”, “b”, “c” e “d”, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

3.3.  A escolha da Modalidade em questa o em virtude de ser contrataça o de serviços que 

so  pode ser executado por empresa / profissional exclusivos, conforme inciso I do art. 74 

da NLLC. Tais atos em que se verifique a inexigibilidade de licitaça o sa o atos que fogem 

ao princí pio constitucional da obrigatoriedade de licitaça o, consagrando-se como 

exceço es a este princí pio. Assim, trata-se de ato discriciona rio, mas que devido a sua 

importa ncia e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo da devida 

justificativa que o ateste. 

4 – Data pretendida para a conclusão da contratação 

4.1. Imediata, depois de cumpridas todas as formalidades legais pertinentes. 

5 - Previsão de prazo de execução, após a celebração do contrato 

5.1. A execuça o dos serviços deve ser em conformidade com o disposto no Termo de 

Refere ncia. 

6 - Fundamentação legal 

6.1. A referida contrataça o devera  ser formalizada atrave s de inexigibilidade de licitaça o 

prevista no Art. 74, incisos I e III, alí neas “a”, “b”, “c” e “d”, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

que estabelece: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos; 

(...)  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

(...)  

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato. 

§ 4° Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é 

vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 

daqueles que tenham justificado a inexigibilidade." 

6.2. Assim, do processo de contrataça o direta previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

temos:  

"Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá. ser instruído com os 

seguintes documentos: 

 I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 

art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos;  

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido;  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

 VI - razão da escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço; 

 VIII - autorização da autoridade competente.  



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial.”  

“Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude 

ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão 

solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções 

legais cabíveis."  

6.3. Acerca ainda, da contrataça o ser efetivada por inexigibilidade, em detrimento de 

outra modalidade de licitaça o, para a contrataça o almejada, nos alicerçamos no Parecer 

da Advocacia Geral da Unia o que corrobora nesse entendimento, como segue: 

"PARECER n. 00001/2023/CNLCA/CGU/AGU NUP: 00688.000717/2019-98 

INTERESSADOS: DECOR ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 

EMENTA: LEI 14.133, DE 2021. ART. 74, INEXIGIBILIDADE III. DE LICITAÇÃO. 

REQUISITOS. 

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE SINGULARIDADE DO SERVIÇO 

CONTRATADO.  

I. RELATÓRIO  

1. Trata-se de processo distribuído pela Exma. Coordenadora da Câmara 

Nacional de Licitações e Contratos da Advocacia-Geral da União, tendo em vista 

a reunião de trabalho da CNLCA ocorrida em 10 de março de 2023 (Termo de 

Reunião juntado no doc. 149), para que os presentes signatários elaborem 

parecer acerca da "desnecessidade da singularidade para contratação do 

inciso III do artigo 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021". 

 2. Dessa forma, a presente manifestação jurídica visa analisar os aspectos que 

envolvem a exegese do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, buscando 

definir os requisitos para a contratação de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual, com o propósito de uniformizar a 

aplicação da norma no âmbito da Administração Pública federal. 

3. É o breve relatório. 

II. ANÁLISE JURÍDICA  

4. Como se sabe, a obrigatoriedade do procedimento licitatório para realização 

de obras, serviços, compras e alienações pela Administração Pública decorre 

de mandamento constitucional previsto no art. 37, inciso XXI, da Magna Carta 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

de 1988, assegurando-se igualdade de condições a todos aqueles que acudirem 

ao chamado do órgão ou ente público para participação do certame.  

5. A não realização de licitação, também pelo dispositivo constitucional acima 

aludido, pode acontecer, mediante casos ressalvados em legislação que 

estabeleça normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 

Públicas, hipóteses que podem ser caracterizadas ou pela dispensa cu pela 

inexigibilidade de licitação. 

6. Desde o Código de Contabilidade Pública da União, Decreto legislativo nº 

4.536/22, que pela primeira vez tratou de forma sistemática a respeito da 

obrigatoriedade de a Administração Pública realizar licitação prévia para a 

contratação de bens, serviços e obras, já se admitia a dispensa de licitação 

(chamada à época de concorrência) "para o fornecimento do material ou de 

gêneros, ou realização de trabalhos que só puderem ser effectuados pelo 

productor ou profissionaes especialistas" (art. 51, "b").  

7. O Decreto-lei n° 200/67 manteve o delineamento geral do Decreto-legislativo 

nº 4.536/22, considerando dispensável a licitação para "contratação de 

serviços com profissionais ou firmas de notória especialização” (art. 126, § 2°, 

"d").  

8. Portanto, durante o período de vigência desta legislação, bastava a notória 

especialização do profissional ou empresa para autorizar a contratação direta.  

9. O Tribunal de Contas da União, entretanto, conforme Súmula nº 39, de 04 de 

dezembro de 1973, exigia não apenas a notória especialização da empresa ou 

profissional a serem contratados, mas, também, que os serviços fossem 

"inéditos ou incomuns", assim considerados aqueles serviços que exigissem, na 

seleção da empresa a ser contratada, "um grau de subjetividade, insuscetível 

de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de 

licitação": "A dispensa de licitação para a contratação de serviços com 

profissionais ou firmas de notória especialização, de acordo com alínea "d" do 

art. 126, § 2°, do Decreto-lei 200, de 25/02/67, só tem lugar quando se trate de 

serviço inédito ou incomum, capaz de exigir, na seleção do executor de 

confiança, um grau de subjetividade, insuscetível de ser medido pelos critérios 

objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação."  

10. А exigência de que o serviço fosse "incomum" foi posteriormente 

incorporada à legislação, por meio do Decreto-lei nº 2.300/86, que revogou o 

Decreto-lei nº 200/67, e passou a exigir não apenas a notória especialização do 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

profissional ou empresa, mas, também, que os serviços fossem de "natureza 

singular":  

“Art. 12. Para os fins deste decreto-lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a:  

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

 II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  

III - assessorias ou consultarias técnicas e auditorias financeiras; IV - 

fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  

V- patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas.  

§ 1° A contratação dos serviços previstos neste artigo com profissionais ou 

empresas de notória especialização dispensa licitação."  

11. Posteriormente, por força do Decreto-lei nº 2.348/87, que alterou o art. 23 

do Decreto-lei nº 2.300/86, a contratação direta de serviços técnicos 

especializados de natureza singular prestados por empresa de notória 

especialização passou a ser considerada "inexigibilidade" de licitação:  

"Art. 23. É inexigível a licitação, quando houver inviabilidade de competição, 

em especial:  

(...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 12; de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização;" 

Ademais, passou-se a dispor sobre o conceito de notória especialização: 

 "Art. 12 (omissis) 

 Parágrafo único. Considera-se de notória especialização profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato." 

12. Em 1993, o Decreto-lei nº 2.300/86 foi revogado pela Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, cujas regras sobre a inexigibilidade de licitação, nos casos de 

contratação de profissionais ou empresas de notória especialização, 

coincidiam, em parte, com a norma que a precedeu:  



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

(...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;"  

13. Nota-se que a Lei nº 8.666/93, assim como o Decreto-lei n 2.300/86, 

estabelece ser inexigível a licitação para a contratação de profissionais ou 

empresas de notória especialização, exigindo-se, para tanto, (i) que o serviço 

técnico conste de uma relação numerus clausus, inserta no seu art. 13, (ii) que 

o serviço seja de natureza singular e, por fim, (iii) que o profissional ou a 

empresa detenha notória especialização na prestação do serviço. 

14. Ademais, foi mantido na Lei nº 8.666/93 o mesmo conceito de notória 

especialização previsto no Decreto-lei nº 2.300/86: 

"Art. 25 (omissis)  

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que о seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato." 

 15. Em 2011, para adequá-la ao texto da Lei nº 8.666/93, Tribunal de Contas 

da União, por meio do Acórdão nº 1.427/11 - Plenário, alterou a redação da 

Súmula nº 39, cujo enunciado passou a ter a seguinte redação: 

"A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com 

pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando 

se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do 

executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos 

critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos 

termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993."  

16. Portanto, alterou-se a exigência de que o serviço fosse "incomum", para que 

fosse "singular", conceitos, entretanto, equivalentes.  

17. Enquanto o enunciado da Súmula TCU nº 39 caracterizava como "incomum" 

o serviço "capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, um grau de 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

subjetividade, insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de 

qualificação inerentes ao processo de licitação", no Acórdão nº 2.762/11 - 

Plenário, o tribunal definiu como serviço "singular" aquele "capaz de exigir, na 

seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser 

medido pelos critérios objetivos." 

18. Nunca, entretanto, conseguiu-se definir de forma segura e satisfatória o 

conceito de serviço singular, o que levou a que a definição das hipóteses de 

inexigibilidade de licitação previstas no art. 25, II, da Lei nº 8.666/93 fosse feita 

de forma casuística, gerando enorme insegurança justamente a respeito de 

uma situação de excepcionalização do dever constitucional de licitar, que, por 

se tratar de norma excepcional, demandaria ‘uma maior precisão conceitual, 

segundo o princípio geral de que as exceções à regra geral interpretam-se 

restritivamente (Exceptiones Sunt Strictissimoe Interpretationis).[1] 

19. Segundo Joel de Menezes Niebuhr:[2] 

 "O conceito de singularidade é indeterminado, bastante subjetivo e, por via de 

consequência, de difícil aplicação, o que abre espaços para excessos dos órgãos 

de controle que acabam por inviabilizar hipóteses de inexigibilidade legítimas 

previstas pelo legislador e por responsabilizar agentes administrativos e 

pessoas contratadas que atuam de boa-fé e em acordo com a legalidade.” 

20. Em razão da insegurança jurídica decorrente da indefinição do conceito, o 

estatuto jurídico das empresas estatais, Lei nº 13.303/16, excluiu a exigência 

de singularidade do serviço, admitindo a contratação direta desde que o 

serviço seja técnico especializado e o prestado por profissional de notória 

especialização:  

"Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de 

competição, em especial na hipótese de:  

(...) 

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação: 

 a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;  

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico.  

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 

ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato." 

21. Já a Lei nº 14.039/20 optou por considerar singular qualquer serviço 

profissional de advogado e contador. Assim o fez, acrescentando o art. 3º-A na 

Lei nº 8.906/94 e os §51° e 2º no art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295/46:  

"Art. 1º. A Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 3°А: 

Art. 3º-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos 

e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da 

lei.  

Parágrafo único. Considera-se notória especialização о profissional ou a 

sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato. 

Art. 2º. O art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§1° e 2º:  

Art. 25  

(...) 

 §1° Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos 

e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da 

lei. 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

§2° Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 

profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato.” 

22. Portanto, a Lei nº 14.039/20 considera singulares os serviços de advocacia 

e contabilidade desde que executado por profissional de notória 

especialização, vale dizer, a singularidade decorre automática e diretamente 

da especialização do profissional. 

23. A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por sua vez, seguiu a Lei nº 

13.303/16, afastando a exigência de que o serviço prestado tenha natureza 

singular: 

 "Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

[...]  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação:  

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

 b) pareceres, perícias e avaliações em geral;  

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;  

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de 

obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem 

no disposto neste inciso; 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 [...] 

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 

essencial reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato.  

§ 4° Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é 

vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 

daqueles que tenham justificado a inexigibilidade." 

 24. Observa-se, desta forma, que a exclusão da exigência de comprovação de 

singularidade do objeto não é um mero acidente ou casualidade, mas constitui-

se em verdadeira política legislativa, que tem o claro propósito de autorizar a 

contratação direta de serviços técnicos profissionais especializados 

independentemente de prova de eventual singularidade do objeto. 

25. Sem embargo, parte da doutrina especializada ainda permanece se 

utilizando dos conceitos elaborados na legislação anterior, para defender que 

a contratação direta com fulcro no art. 74, III, da Lei nº 14.133/21 exige a 

comprovação da singularidade do serviço. 

26. Luciano Taques Ghignone e Rita Tourinho, [3] por exemplo, ao discorrerem 

especificamente em relação à contratação de serviços advocatícios por 

inexigibilidade de licitação, asseveram ser a singularidade um requisito 

implícito na Lei nº 14.133/21:  

"Por essa razão, sempre será necessário averiguar se a competição é possível 

e, para isso, não há como se fugir à identificação do objeto contratual, de forma 

que a avaliação da singularidade do objeto é condição incontornável para a 

averiguação da possibilidade de competição, encontre-se ou não aquela 

expressamente prevista como requisito legal para a inexigibilidade. Não se 

ignora a ausência do termo "singular" na redação do art. 74, III, da Lei no 

14.133/2021 como requisito para a contratação por inexigibilidade de 

licitação. Porém, não se vislumbra como se separar a notória especialização do 

prestador do serviço do caráter único (singular) da demanda da 

Administração Pública. Para que haja а inexigibilidade de licitação por 

inviabilidade de competição, faz-se necessária a especialidade da demanda a 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

ser suprida por um profissional cuja especialização seja essencial ao seu 

atendimento. Sem uma demanda especial, ou seja, singular, a exigência de 

notória especialização não se sustenta, o que volta a atrair a licitação por 

técnica e preço. Para a contratação por inexigibilidade, é preciso que o serviço 

apresente singularidade tal, que necessite de resposta específica, que somente 

poderá ser fornecida por profissional com notória especialização para aquela 

matéria, não comportando a contratação resultante de processo licitatório 

impessoal. Há obrigatoriedade de se demonstrar a compatibilidade da 

formação do profissional contratado em relação as especificações do serviço 

demandado pela Administração. Logo, a singularidade do serviço é 

característica implícita, necessária à avaliação da notória especialização do 

profissional a ser contratado para atender a demanda da Administração 

Pública."  

27. No mesmo sentido, Joel de Menezes Niehbur, [2] Ricardo Alexandre 

Sampaio,[4] Francisco Sérgio Maia Alves.[5]  

28. Afastando-se da corrente que pugna pela comprovação da singularidade do 

objeto, Jacoby Fernandes [6] afirma que a escolha do prestador de serviço está 

no âmbito do poder discricionário do gestor público, cabendo a este agente 

estatal comprovar que sua escolha recaiu entre um dos vários prestadores de 

serviço que detêm notória especialização em sua área de atuação. O que 

tornará a licitação inexigível é a comprovação de que há maior grau de 

confiança neste prestador a ponto de entender que nenhum outro, mesmo 

aqueles também detentores de notória especialização, poderia suprir a 

necessidade da Administração Pública. Eis suas conclusões:  

"Portanto, a conclusão a que se chega é que, mesmo não mais sendo a 

singularidade do objeto requisito essencial da contratação, não foi 

generalizada contração de notórios especialistas. Satisfeitos os demais 

requisitos exigidos expressamente em lei, a motivação do ato deve evidenciar 

por que o gestor público considera que uma empresa ou profissional, já notório 

especialista nos termos da lei, é 'essencial e indiscutivelmente o mais adequado 

à plena satisfação do objeto do contrato'. 

 [...]  

“A exigência da lei ficou agora mais clara e objetiva; sai da discussão de 

singular, que poderia até ser sinônimo de único no mundo, para uma discussão 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

de confiar que uma empresa ou um profissional é o mais adequado para 

execução do serviço."  

29. Este também o posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça 

no julgamento do Agravo Regimental no Habeas Corpus no 669.347/SP:  

"AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PENAL. ART. 89 DA LEI N. 

8.666/1993. AÇÃO PENAL. PREFEITO MUNICIPAL. CONTRATAÇÃO DIRETA DE 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. REQUISITO DE SINGULARIDADE DO SERVIÇO 

SUPRIMIDO PELA LEI N. 14.133/2021. CARÁTER INTELECTUAL DO TRABALHO 

ADVOCATÍCIO. PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO 

E DE EFETIVO PREJUÍZO. ATIPICIDADE DA CONDUTA. AGRAVO REGIMENTAL 

PROVIDO.” 

1. A consumação do crime descrito no art. 89 da Lei n. 8.666/1993, agora 

disposto no art. 337-E do CP (Lei n. 14.133/2021), exige a demonstração do dolo 

específico de causar dano ao erário, bem como efetivo prejuízo aos cofres 

públicos.  

2. 0 crime previsto no art. 89 da Lei n. 8.666/1993 é norma penal em branco, 

cujo preceito primário depende da complementação e integração das normas 

que dispõem sobre hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitações, agora 

previstas na nova Lei de Licitações (Lei n. 14.133/2021). 

 3. Dado o princípio da tipicidade estrita, se o objeto a ser contratado estiver 

entre as hipóteses de dispensa ou de inexigibilidade de licitação, não há falar 

em crime, por atipicidade da conduta. 

 4. Conforme disposto no art. 74, III, da Lei n. 14.133/2021 e no art. 3º-A do 

Estatuto da Advocacia, o requisito da singularidade do serviço advocatício foi 

suprimido pelo legislador, devendo ser demonstrada a notória especialização 

do agente contratado e a natureza intelectual trabalho a ser prestado.  

5. A mera existência de corpo jurídico próprio, por si só, não inviabiliza a 

contratação de advogado externo para a prestação de serviço específico para o 

ente público. 

6. Ausentes o dolo específico e o efetivo prejuízo aos cofres públicos, impõe-se a 

absolvição do paciente da prática prevista no art. 89 da Lei n. 8.666/1993.  

7. Agravo regimental desprovido." (grifo nosso)  

30. No mesmo sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Habeas Corpus nº 714.064/SP: "PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

DISPENSA INDEVIDA DE DE LICITAÇÃO E PECULATO. TRANCAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRESENÇA DE ELEMENTOS MÍNIMOS A EMBASAR A 

EXORDIAL ACUSATÓRIA QUE, ADEMAIS, ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 41 DO 

СPР. PRESENÇA DE JUSTA CAUSA DA PERSECUÇÃO PENAL. PARECER 

MINISTERIAL PELA CONTINUIDADE DA AÇÃO PENAL. I - А Terceira Seção desta 

Corte, seguindo entendimento firmado pela Primeira Turma do col. Pretório 

Excelso, sedimentou orientação no sentido de não admitir habeas corpus em 

substituição ao recurso adequado, situação que implica o não conhecimento da 

impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante 

ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da 

ordem de ofício. II - Cumpre asseverar a impossibilidade deste Sodalício 

analisar alegação não submetida previamente ao Tribunal a quo, sob pena de 

indevida supressão de instância. Dessarte, verifica-se da leitura do acórdão 

recorrido que tese de que não se pode confundir a responsabilidade do 

ordenador de despesa com a de consultor jurídico, ora paciente, não foi objeto 

de debate pela Corte de origem, o que obsta o conhecimento por este Tribunal. 

Precedentes. III - O trancamento da ação penal constitui medida de exceção, 

justificada apenas quando comprovadas, de plano, sem necessidade de análise 

aprofundada de fatos e provas, inépcia da exordial acusatória, atipicidade da 

conduta, presença de causa de extinção de punibilidade ou ausência de indícios 

mínimos de autoria ou de prova de materialidade. No que concerne à justa 

causa, ressalte-se que o trancamento da ação somente se justifica se 

configurada, de plano, por meio de prova pré-constituída, diga-se, a 

inviabilidade da persecução penal. IV - In casu, verifica-se que a Corte invocou 

fundamentos para determinar o prosseguimento da ação penal pela suposta 

prática dos delitos previstos no art. 89 da Lei n. 8666/1993 e 312 do CP que 

estão em sintonia com o entendimento deste Sodalício cuja jurisprudência se 

consolidou no sentido de que, ainda que o art. 74, inc. III, da Lei n. 14.133/2021 

tenha suprimido a exigência de singularidade do serviço de advocacia, é 

necessária a comprovação da notória especialização do agente contratado, o 

que não ocorreu no presente caso. Com efeito, colhe-se do acórdão recorrido 

que "a denúncia descreve o dolo específico relativo ao crime previsto no artigo 

89 da Lei nº. 8.666/93 ao mencionar que os recorridos concorreram para а 

dispensa indevida de licitação, sob o fundamento de notória especialização do 

profissional (artigo 25, inciso II, daquela Lei Extravagante), muito embora o 

escritório de advocacia contratado não contasse com tal característica" (fl. 49). 

V - Outrossim, verifica-se que a exordial acusatória atende aos requisitos 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

previstos no art. 41 do CPP, na medida em que descreve de forma bastante 

minudente a conduta do paciente e corréus da ação penal, além de demonstrar 

o elemento subjetivo dos tipos penais e a existência de prejuízo ao erário, 

conforme exigência deste Sodalício. Assim, para se entender de forma 

contrária, ainda mais nessa fase processual, seria necessária indevida 

incursão no acervo fático-probatório dos autos, providência incompatível com 

a via eleita. Precedentes. Habeas Corpus não conhecido.” (grifo nosso). 

31. A partir da constatação de que a novel legislação não mais exige o requisito 

da singularidade, Jacoby Fernandes [7] anota a impossibilidade de adoção, em 

sua inteireza e sem maiores cautelas, dos precedentes elaborados com base na 

Lei nº 8.666/93:  

"Por esse motivo, na interpretação desse dispositivo [art. 74, III], não devem e 

não podem ser aproveitados na integralidade os precedentes erigidos com 

fundamentação na Lei nº 8.666/1993. Alterada a redação da norma em parte 

essencial, não se pode tolerar a pretensão de avocar procedentes aplicáveis à 

norma anterior, restituindo palavras ou expressões inexistentes no atual texto 

legal, como ocorre com a exigência de singularidade para a contratação." 

32. A Lei nº 8.666/93 admitia a inexigibilidade de licitação apenas quando 

comprovada a singularidade do objeto da contratação. A singularidade dо 

serviço, entretanto, conforme definiu o Ministro substituto do Tribunal de 

Contas da União, André Luís de Carvalho, "diz respeito a sua invulgaridade, 

especialidade, especificidade, ou seja, a natureza singular se caracteriza como 

uma situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada 

satisfatoriamente por todo e qualquer profissional especializado. Envolve os 

casos que demandam mais do que a simples especialização, pois apresentam 

complexidades que impedem a obtenção de solução satisfatória a partir da 

contratação de qualquer profissional" (Acórdão nº 658/10 - Plenário). 

33. Objeto singular não é aquele que é único, pois, nesta hipótese, "seria caso 

de inexigibilidade por inviabilidade de competição, fulcrada no caput do art. 

25, e não pela natureza singular do serviço", conforme observou o Ministro do 

Tribunal de Contas da União, Bruno Dantas, no Acórdão nº 1.397/22 Plenário. 

Serviço singular é aquele que se diferencia dos demais em algum aspecto (não 

em todos, o que o tornaria único). Não há, entretanto, na legislação, 

determinação sobre qual aspecto do serviço deve ser diferenciado nem 

tampouco о critério de discriminem a ser observado, razão pela qual "a 

exigência de singularidade sempre foi particularmente complexa de ser 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

demonstrada para a contratação de serviços técnicos especializados", 

conforme reconheceu o Ministro do Tribunal de Contas da União, Benjamin 

Zymler, no julgamento do Acórdão nº 1.397/22 - Plenário. Segundo outro 

Ministro do tribunal, Augusto Nardes, "as contratações da espécie sempre 

suscitam contestações acerca da real subsunção do caso concreto na hipótese 

delineada no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993.” (Acórdão nº 2.142/07 – 

Plenário). 

 34. A ausência de critérios objetivos para definir a singularidade do objeto 

resultou em constantes questionamentos da legalidade de inexigibilidades de 

licitação realizadas com fundamento no art. 25, II, da Lei nº 8.666/93, 

conforme se pode observar pelo elevado número de apontamentos da auditoria 

do Tribunal de Contas da União a respeito da matéria, gerando enorme 

insegurança jurídica para os gestores públicos e empresas contratadas pela 

Administração. No intuito de conceder maior segurança jurídica aos processos 

de inexigibilidade de licitação, o legislador, em todas as leis ditadas sobre a 

matéria nos últimos anos, decidiu excluir a exigência de comprovação da 

singularidade.  

35. As dificuldades vivenciadas pela Administração Pública para comprovar a 

singularidade do serviço técnico levaram o legislador, na Lei no 14.133/21, a 

não prever, para a contratação direta de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 

notória especialização, a exigência do requisito singularidade do objeto.  

36. De acordo com Jacoby Fernandes,[8] "o legislador pretendeu resolver 

polêmicas que proliferaram no âmbito do Ministério Público, do Poder 

Judiciário e dos Tribunais de Contas, tomando tempo, consumindo recursos e 

gerando instabilidade jurídica". 

37. Na disciplina da nova lei de licitações, conforme lição de Luciano Ferraz,[9] 

o legislador reconhece a inviabilidade de abertura de certame competitivo com 

base nas características personalíssimas (notória especialização) da empresa 

ou profissional a ser contratado. Portanto, o legislador já efetuou o juízo de 

ponderação a respeito da prevalência entre isonomia (abertura de processo 

licitatório) e eficiência (contratação direta de profissional de notória 

especialização). 

38. A singularidade do objeto, deve-se ressaltar, sempre esteve intimamente 

ligada à notória especialização do profissional a ser contratado, conforme bem 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

ressaltou o Ministro Benjamin Zymler no Acórdão nº 2.616/15 - Plenário, em 

análise à contratação realizada ainda sob a égide da Lei nº 8.666/93: 

 "29. Adentrando no exame da singularidade do objeto, enfatizo que tal 

conceito não pode ser confundido com unicidade, exclusividade, ineditismo ou 

mesmo raridade. Se fosse único ou inédito, seria caso de inexigibilidade por 

inviabilidade de competição, fulcrada no caput do art. 25, e não pela natureza 

singular do serviço, O fato de o objeto poder ser executado por outros 

profissionais ou empresas não impede que exista a contratação amparada no 

art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993. 

“30. Também não concordo totalmente com a correlação realizada pela Selog, 

no sentido de que não existe singularidade do objeto quando é possível a 

especificação tanto de qualificação técnica da empresa a ser contratada 

quanto dos serviços e produtos a serem produzidos, detalhando a metodologia 

a ser utilizada e os conteúdos dos produtos a serem entregues.” 

“31. Isso porque em alguns tipos de contratação deve ser observada a relação 

que existe entre a singularidade do objeto e a notória especialização. Embora 

tal fato não possa ser tomado como uma regra geral, a singularidade do objeto 

muitas vezes decorre da própria notória especialização de seu executor." (grifo 

nosso)” 

39. É justamente porque o profissional é diferenciado, possui capacidade 

técnica superior e comprovada para a execução do objeto, que se justifica a sua 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação. Na hipótese, o legislador 

considera que a capacitação extraordinária do profissional, que ultrapassa o 

conhecimento médio dos profissionais de sua área, é razão suficiente para 

justificar а sua contratação direta. É o que está expressamente disposto no art. 

74, § 30, da Lei no 14.133/21, que considera de notória especialização o 

profissional "cujo conceito no campo de sua especialidade [...] permita inferir 

que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação 

do objeto do contrato." 

 40. Na hipótese, deverá o administrador demonstrar que a abertura de 

certame licitatório importará em inaceitável prejuízo ao interesse público, 

conforme Lição de Ronny Charles Lopes de Torres,[10] membro desta Câmara 

Nacional de Licitações e Contratos da Advocacia-Geral da União: 

 "Sob esse prisma, a inexigibilidade se confunde com a verificação de existência 

do pressuposto jurídico da licitação (exigência de que a licitação seja apta a 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

satisfazer o interesse da Administração - que difere de interesse do 

administrador - enquanto indivíduo). Assim, competição inviável não seria 

apenas aquela em que é impossível haver disputa, mas sim aquela em que a 

disputa ofereça obstáculos ao interesse público, tornando sua realização inútil 

ou prejudicial, pelo confronto e contradição com aquilo que a justifica (o 

interesse público)." 

41. Desse modo, a comprovação da singularidade do serviço, sob a égide da Lei 

nº 14.133/21, não é mais exigível. Em seu lugar, imputa-se ao gestor público o 

dever de motivar sua decisão na comprovação da confiança que tem no 

prestador de serviço por ela escolhido, medida que também encontra 

fundamento na Lei de Introdução às normas do Direito brasileiro, cujo art. 20 

estabelece: 

"Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá 

com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as 

consequências práticas da decisão Parágrafo único. A motivação demonstrará 

necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, 

contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das 

possíveis alternativas." 

 42. Entretanto, não se pode tampouco chegar à conclusão de que serviços 

técnicos profissionais especializados serão sempre contratados por 

inexigibilidade de licitação desde que realizada a contratação com profissional 

de notória especialização. 

 43. Deve-se ressalvar que, ainda que a Lei nº 14.133/21 não exija comprovação 

de singularidade do objeto, não basta demonstrar que os serviços sejam 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e que o 

profissional ou empresa a serem contratados possuam notória especialização 

(requisitos próprios do III do art. 74). Além dos requisitos próprios de cada 

hipótese de inexigibilidade admitida nos diversos incisos do art. 74, há que se 

comprovar sempre о cumprimento do requisito geral que permite a 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, qual seja, a inviabilidade de 

competição. Assim está previsto no caput do art. 74: é inexigível a licitação 

quando inviável a competição. 

 44. Segundo disposto no art. 11 da Lei nº 14.133/21, além da garantia do 

tratamento isonômico entre os eventuais interessados, a licitação destina-se à 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Vantajosidade 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

não se confunde com menor preço, mas com obtenção do bem ou serviço que 

melhor satisfaça interesse. da Administração. Conforme bem observa Marçal 

Justen Filho,[11] há situações, por ausência de critérios objetivos para escolha 

do licitante vencedor, ou, ainda, por ausência de definição objetiva do próprio 

serviço que será executado, em que a licitação não se apresenta como 

procedimento apto a satisfazer o interesse da Administração em obter o 

melhor serviço. Conforme resume Ronny Charles.[12] a inexigibilidade de 

licitação é cabível "naquelas hipóteses em que a disputa é inútil on prejudicial 

ao atendimento da pretensão contratual, pelo confronto e contradição com 

aquilo que a justifica (o interesse público). Nestas hipóteses, diante da 

inaptidão para obter a finalidade a qual se destina (garantir a obtenção da 

proposta mais vantajosa), a licitação perde a sua própria razão de ser. 

45. Portanto, somente se admite a contratação direta por inexigibilidade de 

licitação prevista no inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/21 quando 

devidamente justificado pelo órgão licitante que a realização da licitação será 

inadequada para obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.  

46. Rememora-se que a Lei nº 14.133/21 elenca diversos princípios que devem 

ser observados em sua aplicação, notadamente os princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa e da motivação. Constata-se, dessa forma, que a 

escolha do notório especialista não ficará adstrita ao arbítrio do gestor 

público. A motivação para sua escolha será indispensável e, para tanto, a 

confiança depositada no prestador de serviço torna-se de extrema relevância. 

47. Não se fala, portanto, em singularidade do serviço, na medida em que 

tantos outros profissionais poderiam prestá-lo, mas na exigência de 

comprovação de que, por força da confiança depositada em determinado 

prestador de serviço, apenas ele está apto a atender os anseios do ente público. 

48. Note-se que a regra a ser aplicada ao caso de inexigibilidade de licitação 

fundada. no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21 aplica-se a todos os serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual listados 

nas alíneas "a" a "h” daquele inciso. 

49. Não há espaço hermenêutico para estabelecer, por exemplo, regras diversas 

para contratação de um curso destinado ao treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal e para contratação de advogado ou escritório de advocacia, de notária 

especialização. Dessa feita, se não são cobradas regras objetivas para a 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

definição da singularidade de um serviço prestado por um advogado, também 

não há como se defender a exigência de critérios objetivos para escolha do 

serviço a ser prestado por qualquer outro daqueles listados nas alíneas do 

inciso III do art. 74 da nova lei geral de licitações e contratos.  

50. Em todos os casos listados no dispositivo, somente a Administração, na 

pessoa do agente administrativo responsável pela contratação, pode dizer que 

aquele serviço é adequado, capaz de atender ao interesse público, na medida 

em que deposita no prestador de serviço nível de confiança superior aos demais 

prestadores de serviço. Para tanto, faz-se indispensável comprovar, no bojo do 

processo de contratação direta, a notória especialização do profissional ou 

empresa. A definição de notória especialização é dada pelo art. 6°, XIX, da lei, 

nos seguintes termos: "XIX - notória especialização: qualidade de profissional 

ou de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato;" 

 51. Infere-se que a qualidade de notória especialização não decorre de um 

juízo subjetivo do administrador público, mas do reconhecimento do 

profissional ou da empresa, dentro do campo em que atua, como apto a prestar, 

com excelência, o serviço pretendido. Essa notoriedade, de acordo com a lei, 

pode ser comprovada de diversas maneiras, como, por exemplo, desempenho 

anterior de serviço idêntico ou similar ao almejado pela Administração, 

publicações em periódicos de elevada qualificação acadêmica, reconhecimento 

do alto nível da equipe técnica que presta o serviço.  

52. A lei, como se vê, não traz uma forma estanque de se comprovar a notória 

especialização, especialmente por prever a possibilidade de sua comprovação 

por "outros requisitos relacionados com suas atividades". O que se torna 

indispensável, pois, é que esse reconhecimento parta do campo, da área de 

atuação, do círculo profissional do prestador de serviço. Se outros profissionais 

do campo de sua especialidade atestam sua notória especialização e a 

Administração traz aos autos provas robustas nesse sentido, demonstrando, 

em adição, que deposita especial confiança nesse prestador de serviço, o 

requisito da notória especialização resta cumprido. 

53. Indispensável, de igual forma, é a juntada aos autos de justificativa do 

preço da contratação. Ainda que a escolha do prestador de serviço insira-se no 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

âmbito da competência discricionária do administrador público, é seu dever, 

na realização de qualquer tipo de contratação direta, contratar com preços 

adequados à realidade do mercado, evitando-se propostas cujos preços possam 

representar contrariedade aos princípios estampados na lei geral de licitações 

e contratos, notadamente os da probidade administrativa, da eficácia, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e da economicidade.  

III. CONCLUSÃO 

54. Ante o exposto, em resposta ao questionamento formulado, propomos o 

presente parecer, com as respectivas conclusões: a) Para a contratação por 

inexigibilidade de licitação dos serviços técnicos especializados listados no art. 

74, III, da Lei nº 14.133, de 2021, deve a Administração comprovar (i) tratar-se 

de serviço de natureza predominantemente intelectual, (ii) realizado por 

profissionais ou empresas de notória especialização; e que (iii) a realização da 

licitação será inadequada para obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. b) A comprovação da notória especialização do profissional ou 

da empresa não decorre de um juízo subjetivo do administrador público, mas 

do reconhecimento do profissional ou da empresa, dentro do campo em que 

atua, como apto a prestar, com excelência, o serviço pretendido. c) A 

notoriedade, de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, pode ser comprovada de 

diversas maneiras, como, por exemplo, desempenho anterior de serviço 

idêntico ou similar ao almejado pela Administração, publicações em periódicos 

de elevada qualificação acadêmica, reconhecimento do alto nível da equipe 

técnica que presta o serviço. d) Além da notória especialização, deve a 

Administração demonstrar que os preços são adequados à realidade do 

mercado segundo os critérios de pesquisa de preços determinados pela 

legislação. e) Ao administrador público cabe o dever de motivar sua decisão na 

comprovação da confiança que tem no prestador de serviço por ela escolhido. 

f) Em relação ao ponto principal, acerca da não previsão da comprovação da 

natureza singular do serviço a ser prestado pela empresa ou profissional de 

notória especialização, pelas razões elencadas neste parecer, manifestamo-nos 

pela desnecessidade de sua comprovação para a contratação por 

inexigibilidade de licitação, desde que o administrador adote as cautelas 

elencadas nas letras "a" a "e" deste item 54 do parecer, de forma que a 

motivação de seus atos conste expressamente nos autos do procedimento 

administrativo. 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

55. Este é o parecer. À consideração superior. Brasília, 27 de abril de 2023. 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 

https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de 

Protocolo (NUP) 00688000717201998 е da chave de acesso da73bdc5".” 

7 - Descrições e quantidades 

7.1. Os serviços sera o realizados em conformidade as diretrizes da Diretoria Municipal 

de Administraça o em conformidade com as especificaço es contidas no Termo de 

Refere ncia. 

8 - Razão da Escolha da Empresa 

8.1. A opça o pela Empresa esta  devidamente justificada no Estudo Te cnico Preliminar – 

ETP e no Termo de Refere ncia – TR.  

9 – Justificativa do Preço 

9.1. O preço a ser praticado de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, totalizando R$ 

96.000,00 (noventa e seis mil reais) para um perí odo de 12 meses, coaduna com o 

objeto da pretensa contrataça o, seja pelo valor pago atualmente para os referidos 

serviços 

9.2. O preço avençado na o sera  reajustado, salvo para a devida manutença o do equilí brio 

econo mico financeiro, que se dara  com a utilizaça o do IPCA, respeitados dos ditames da 

Lei Federal n.° 14.133/2021, Art. 124, II, "d" 

10 - Da Extinção do Contrato  

10.1. Para a extinça o do contrato, aplicar-se-a  no que couber as disposiço es previstas nos 

artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11 - Do Foro 

11.1. O foro competente para dirimir possí veis du vidas, apo s se esgotarem as tentativas 

de composiça o Administrativa, independente de outro que por mais privilegiado seja, 

sera  o da Comarca de Palmital - SP. 

12 - Responsabilidade pela Formalização da Demanda  

12.1. Assumo que ficarei, assim como o responsa vel pela gesta o, a  disposiça o para dirimir 

eventuais du vidas sobre esta requisiça o, bem como para acompanhar todo o 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

procedimento de contrataça o, fornecendo todas as informaço es te cnicas necessa rias 

junto ao agente de contrataça o e sua equipe de apoio. 

12.2. Certifico que a formalizaça o da demanda acima identificada se faz necessa ria pelos 

motivos expostos na justificativa da contrataça o do presente documento. Responsa vel 

pela Formalizaça o da Demanda – FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS - Diretor 

Municipal de Administraça o. 

13 - Da Ratificação  

13.1. Assim, requer, o devido Despacho para a continuidade da referida contrataça o, no 

atendimento dos interesses da Administraça o Municipal, conforme legislaça o retro 

mencionada. Em conformidade com a legislaça o que rege o tema, encaminhe-se a  

autoridade competente para ana lise de convenie ncia e oportunidade para a contrataça o 

e demais provide ncias cabí veis. 

13.2. Os Autos do Processo esta o disponibilizados, na í ntegra, nos endereços eletro nicos: 

pncp.gov.br,  www.camposnovospaulista.sp.gov.br e tambe m podera o ser lidos e/ou 

obtidos no Endereço: Rua Edgard Bonini (Dengo), 492, Centro, Campos Novos Paulista - 

SP, nos dias u teis, no hora rio das 08h00 a s 17h00, mesmo endereço no qual 

permanecera o com vista franqueada aos interessados. 

14 - Integram este Documento 

14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o Estudo Te cnico Preliminar – ETP, 

Termo de Refere ncia – TR e os seguintes Anexos (MODELOS): 

Anexo I – Declaraça o Conjunta 

Anexo II - Declaraça o de Atendimento ao Art. 116, da Lei Federal Nº 14.133/2021 

Anexo III – Minuta do Contrato  

Anexo IV – Termo de Cie ncia e de Notificaça o 

Anexo V - Instrumento Particular de Confidencialidade e Outras Avenças 

Campos Novos Paulista – SP / 12 de março de 2026 

 

________________________________________ 

FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS 

Diretor Municipal de Administraça o 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

ANEXO I 

MODELO 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Eu ......................... (nome completo), representante legal da 

empresa................................(denominaça o da pessoa jurí dica), para fins de Contrataça o junto 

ao -Processo Administrativo Nº 17/2026, Inexigibilidade de Licitação Nº 03/2026, 

realizado pelo Prefeitura de Campos Novos Paulista, DECLARO que: 

a) a Empresa atende aos requisitos de habilitaça o, e responderei pela veracidade das 

informaço es prestadas, na forma da lei. 

b) a proposta econo mica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

condutas vigentes na data da sua entrega. 

c) estou ciente que “a falsidade de Declaraça o prestada objetivando benefí cios na 

presente licitaça o, caracterizara  o crime de que trata o Art. 299 do Co digo Penal, sem 

prejuí zo do enquadramento em outras figuras penais e das sanço es administrativas 

previstas na Lei nº 14.133/2021”. 

d) a Empresa se encontra em situaça o regular perante o Ministe rio do Trabalho, no que 

se refere a  observa ncia do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituiça o Federal, 

na o utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condiça o de 

aprendiz, a partir de 14 anos. Nos termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/2002. 

e) assinarei o ajuste e o recebimento da autorizaça o de execuça o do objeto da licitaça o. 

f) a Empresa uma vez habilitada, assinarei, juntamente a referida Prefeitura, e 

concomitante com a assinatura do Termo de Cie ncia e Notificaça o, conforme Instruço es 

11/2021 do E. Tribunal de Contas do Estado de Sa o Paulo, minuta do Anexo IV, e o 

Instrumento Particular de Confidencialidade e Outras Avenças, minuta do Anexo V, 

decorrentes da contrataça o. 

g) a Empresa na o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituiça o Federal; 

h) estou ciente e concordo com as condiço es contidas no Edital e seus anexos. 

i) a Empresa na o incorre nas vedaço es previstas na Lei nº 14.133/2021, assumindo a 

responsabilidade de comunicar imediatamente a Administraça o Pu blica fatos 

supervenientes; 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

j) as informaço es prestadas sa o verdadeiras e todos os documentos apresentados sa o 

aute nticos assumindo o mesmo poder de prova que os originais.  

_____________________de _________________de 2026 

 

________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

Obs: Este documento devera  ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente 

e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s).  

ANEXO II 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 116, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

-Processo Administrativo Nº 17/2026 

Inexigibilidade de Licitação Nº 03/2026 

A Empresa.............................., inscrita no CNPJ nº..................., por seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF 

no ........................., DECLARA que durante a execuça o do ajuste, cumprira  o disposto no Art. 

116 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e que atualmente: 

 

 *(  ) Possui menos de 100 (cem) empregados, portanto, não está obrigada a 

apresentaça o de Certida o de Cumprimento de Reserva Legal de Contrataça o de Pessoas 

com Deficie ncia e Reabilitados da Previde ncia Social e Aprendizes, nos termos da Portaria 

MTE nº 547/2025,  artigos 1º I e II e 4º. 

 

*(   ) Possui acima de 100 (cem) empregados, assim apresenta em anexo a Certida o de 

Cumprimento de Reserva Legal de Contrataça o de Pessoas com Deficie ncia e Reabilitados 

da Previde ncia Social e Aprendizes, nos termos da Portaria MTE nº 547/2025, artigos 1º 

I e II, 3º e 4º. 

 

*(   ) Está isenta, nos termos da Portaria MTE nº 547/2025, Capí tulo III,  da Apresentaça o 

da Certida o de Cumprimento de Reserva Legal de Contrataça o de Pessoas com Deficie ncia 

e Reabilitados da Previde ncia Social e Aprendizes, por força de Decisão Judicial, 

conforme cópia em anexo. 

 

* Assinalar a circunsta ncia que se encontra.  



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

_____________________de _________________de 2026 

 

________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

Este documento devera  ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s).  

ANEXO III 

MODELO 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 

PAULISTA - SP E DE OUTRO LADO A EMPRESA ............. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – CNPJ 46.787.644/0001-72, com sede na 

Rua Edgard Bonini (Dengo), 492, centro, na Esta ncia Clima tica de Campos Novos 

Paulista/SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FLAVIO FERMINO 

EUFLAUZINO, portador do RG: 33.793.447-2-SSP/SP e do CPF/MF: 283.844.968-03, 

residente e domiciliado na Avenida Jose  Theodoro de Souza, 461, nesta cidade, 

denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a EMPRESA 

.................CNPJ.............., pessoa jurí dica de direito privado, com sede na .................., neste ato 

representada por ........................... na qualidade de vencedor(a) do Processo 

Administrativo Nº 17/2026, Inexigibilidade de Licitação Nº 03/2026, Ratificado em 

.../......../2026, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente contrato nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 150/2022 de 18 de outubro de 2022, Portaria Municipal nº 76/2022 de 24 

de outubro de 2022 e demais legislaço es aplica veis, te m entre si justo e acertado este 

instrumento contratual, que se regera  pelas CLA USULAS seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente acordo a “Contratação de empresa especializada 

para prestação continuada e sob demanda de Assessoria Técnica e Serviços de 

Engenharia junto à Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

Paulista, visando dar suporte técnico às Secretarias Municipais no planejamento, 

elaboração, revisão e compatibilização de projetos, orçamentação, apoio técnico 

a contratações públicas, bem como no acompanhamento, fiscalização, medições e 

recebimento de obras e serviços de engenharia, conforme as necessidades do 

Município”, sob o regime de execução direta, empreitada por preço global, 

conforme especificaço es te cnicas constantes do Termo de Refere ncia. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  

2.1. O presente contrato reger-se-a  pela Lei Federal nº 14.133/21, por suas cla usulas e 

pelos preceitos de direito pu blico, aplicando se -lhes, supletivamente os princí pios da 

teoria geral dos contratos e disposiço es de direito privado.  

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Os serviços do objeto deste contrato esta o dispensados de 

processo licitato rio, consoante disposiço es dos artigos 72, incisos I a VIII e 74, incisos I e 

III, alí neas “a”, “b”, “c” e “d”, da Lei Federal n.º 14.133/202.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO 

3.1. Pela execuça o dos serviços a CONTRATANTE pagara  a CONTRATADA o valor global 

de R$........ (............).  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: No valor contratual esta o inclusas todas as despesas com 

tributos, seguros, fretes, entre outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Condiço es de Pagamento: O pagamento sera  efetuado em ate  

05 (cinco) dias apo s a entrega dos bens e da apresentaça o da documentaça o que ateste a 

efetiva entrega dos objetos e da Nota Fiscal/Fatura respectiva devidamente atestada pela 

fiscalizaça o.  

3.2. A Adjudicante efetuará a retenção, na fonte, do imposto de renda incidente sobre 

os pagamentos feitos a Adjudicatária, quando assim incidir, nos termos da Instrução 

Normativa nº 2145, de 26 de junho de 2023 e do Decreto Municipal nº 1579 de 02 de 

setembro de 2023. 

3.3. A contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando 

assim incidir, será retida na fonte, ante a responsabilidade solidária estabelecida na 

Instrução Normativa RFB nº 2110/2022 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes dessa contrataça o correra o por conta de dotaça o 

orçamenta ria, conforme abaixo: 02 – poder executivo – 02.01 – departamento de 

administraça o – 041220002.2.003000 – manutença o dos serviços administrativos – 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

3.3.90.39.00.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurí dica – ficha: 25 -

3.3.90.39.05.00.00 - outros serviços te cnicos profissionais – desdobramento – fonte: 1 

tesouro – co digo de aplicaça o: 110.0000 - geral – santana jandra ferreira – contador. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

5.1. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura até o dia ... de 

................. de 20...., podendo ser rescindido a qualquer tempo, de forma unilateral, 

conforme necessidade da Administraça o Pu blica.  

CLÁUSULA SEXTA DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1- E  designado como Gestor: ..................... , Diretor Municipal de Administraça o, para o 

gerenciamento do contrato.  

6.2.- E  designado como Fiscal: ..................... , ................., para o acompanhamento da execuça o 

contratual. 

6.2.1 - Sera  anotado em Registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas com o 

gerenciamento / execuça o do Contrato, determinando o que for necessa rio a  

regularizaça o das faltas ou defeitos observados. 

6.2.2 - As deciso es e provide ncias que ultrapassarem a compete ncia do Gestor / Fiscal 

devera o ser solicitadas a seus superiores em tempo ha bil para a adoça o das medidas 

convenientes. 

 6.3 – A gesta o / fiscalizaça o exercida na o reduz nem exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive de Terceiros, por qualquer irregularidade.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES  

7.1. Comete infraça o administrativa o fornecedor que incorrer em quaisquer das 

infraço es previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa a  inexecuça o parcial do contrato;  

7.1.2. dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, 

ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;  

7.1.3. dar causa a  inexecuça o total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame;  

7.1.5. na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 

justificado;  



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

7.1.6. na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a 

contrataça o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem 

motivo justificado;  

7.1.8. apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 

declaraça o falsa durante a dispensa eletro nica ou a execuça o do contrato;  

7.1.9. fraudar a dispensa eletro nica ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

7.1.10.1 Considera-se comportamento inido neo, entre outros, a declaraça o falsa quanto 

a s condiço es de participaça o, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apo s o encerramento 

da fase de lances.  

7.1.11. praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; praticar ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.1.12. O fornecedor que cometer qualquer das infraço es discriminadas nos subitens 

anteriores ficara  sujeito, sem prejuí zo da responsabilidade civil e criminal, a s seguintes 

sanço es:  

a) Adverte ncia pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contrataça o Direta, quando na o 

se justificar a imposiça o de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraço es dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) 

anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contrataça o Direta, quando na o 

se justificar a imposiça o de penalidade mais grave;  

d)Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira  o responsa vel de 

licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiça o da 

penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

7.3.3. as circunsta ncias agravantes ou atenuantes;  

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica; 

7.3.5. a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientaço es dos o rga os de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda 

desse valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada 

judicialmente. 

7.5. A aplicaça o das sanço es previstas neste Aviso de Contrataça o Direta, em hipo tese 

alguma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanço es. 

7.7. Se, durante o processo de aplicaça o de penalidade, houver indí cios de pra tica de 

infraça o administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo a  administraça o pu blica nacional ou estrangeira, co pias do processo administrativo 

necessa rias a  apuraça o da responsabilidade da empresa devera o ser remetidas a  

autoridade competente, com despacho fundamentado, para cie ncia e decisa o sobre a 

eventual instauraça o de investigaça o preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilizaça o – PAR. 

7.8. A apuraça o e o julgamento das demais infraço es administrativas na o consideradas 

como ato lesivo a  Administraça o Pu blica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguira o seu rito normal na unidade administrativa.  

7.9. O processamento do PAR na o interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especí ficos para apuraça o da ocorre ncia de danos e prejuí zos a  

Administraça o Pu blica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurí dica, 

com ou sem a participaça o de agente pu blico.  

7.10. A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a  em processo 

administrativo que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicata rio, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

7.11. As sanço es por atos praticados no decorrer da contrataça o esta o previstas nos 

anexos a este Aviso.  

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

8.1. A Contratante providenciara  a publicaça o resumida do presente instrumento, nos 

termos do inciso I do artigo 94 C/C art. 175 § u nico ambos da Lei nº 14.133/21. 

8.2. Este contrato sera  divulgado nos meios de publicidades legais e obrigato rios e, em 

cumprimento Lei Geral de Proteça o de Dados “LGPD” nº 13.709/2018, os signata rios 

autorizam a revelaça o de seus dados pessoais aqui apostos. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE. 

9.1. O reequilí brio de preços sera  feito de acordo com a Legislaça o em vigor, tomando-se 

por base a variaça o do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA ou 

outro que o substitua. No caso de a variaça o ser negativa, deixar-se-a  de aplicar o referido 

í ndice, mantendo-se, assim, o valor ate  enta o cobrado mensalmente. 

9.2. Em caso de atraso no pagamento por parte do Municí pio de Campos Novos Paulista, 

os valores devidos sera o corrigidos monetariamente, utilizando-se como variaça o do 

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro que o substitua. 

9.2.1. A correça o sera  aplicada a partir do primeiro dia subsequente ao te rmino do prazo 

estipulado para o pagamento ate  a data do efetivo pagamento. 

9.2.2. Para grafo u nico: A aplicaça o da correça o moneta ria na o exime o o rga o pu blico da 

obrigaça o de pagamento dos juros de mora, que incidira o a  taxa de 1% ao me s, calculados 

pro rata die, a contar da data em que o pagamento deveria ter sido realizado ate  a data 

do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA DECIMA – DO FORO  

10.1. foro da Comarca de Palmital - SP, e  o competente para dirimir eventuais pende ncias 

acerca deste contrato, na forma da lei nacional de licitaço es 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. O contrato ora firmado podera  ser extinto a qualquer tempo, desde que a parte 

denunciante comunique a outra formalmente, sendo assegurado a Contratante a extinça o 

unilateral na forma do disposto no inciso I do art. 138, da Lei n. 14.133/21.  

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Havendo extinça o, o contratado tera  direito a receber a 

importa ncia correspondente aos bens efetivamente entregues ate  a data do distrato. 

11.2. Este ajuste sera  divulgado nos meios de publicidades legais e obrigato rios e, em 

cumprimento Lei Geral de Proteça o de Dados “LGPD” nº 13.709/2018, os signata rios 

autorizam a revelaça o de seus dados pessoais aqui apostos. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (tre s) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um so  efeito, a s quais, depois de lidas, sa o 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Campos Novos Paulista, ........- de ..... de 2026 

 

FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO  

PREFEITO MUNICIPAL / CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

GESTOR 

 

 

FISCAL 

TESTEMUNHAS 

1 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

2 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

ANEXO IV 

MODELO 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA. 

CNPJ: 46.787.644/0001-72 

CONTRATADA:  

CNPJ: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  /2026  



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

OBJETO. Contratação de empresa especializada para prestação continuada e sob 

demanda de Assessoria Técnica e Serviços de Engenharia junto à Prefeitura 

Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista, visando dar suporte 

técnico às Secretarias Municipais no planejamento, elaboração, revisão e 

compatibilização de projetos, orçamentação, apoio técnico a contratações 

públicas, bem como no acompanhamento, fiscalização, medições e recebimento 

de obras e serviços de engenharia, conforme as necessidades do Município. 

Pelo presente TERMO, no s, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execuça o contratual, estara o sujeitos a ana lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Sa o Paulo, cujo tra mite processual ocorrera  pelo sistema eletro nico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo co pias das manifestaço es 

de interesse, Despachos e Deciso es, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletro nico, em consona ncia com o estabelecido na Resoluça o nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) ale m de disponí veis no processo eletro nico, todos os Despachos e Deciso es que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, sera o publicados no Dia rio 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de Sa o Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enta o, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Co digo de Processo Civil; 

d) as informaço es pessoais dos responsa veis pela contratante e interessados esta o 

cadastradas no mo dulo eletro nico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruço es nº01/2020, conforme “Declaraça o(o es) de 

Atualizaça o Cadastral” anexa (s); 

e) e  de exclusiva responsabilidade do fornecedor manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo ate  seu julgamento final e consequente 

publicaça o; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

CAMPOS NOVOS PAULISTA, ....DE ....DE 2026. 

 

 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ________________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: _________________________________________________________________________ 

Pela Detentora 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _________________________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _________________________________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ________________________________________________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ________________________________________________________________________ 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
(*) - O Termo de Cie ncia e Notificaça o e/ou Cadastro do(s) Responsa vel(is) deve identificar as pessoas fí sicas que tenham concorrido 

para a pra tica do ato jurí dico,  na  condiça o  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsa veis por aço es de 

acompanhamento, monitoramento e avaliaça o; de responsa veis por processos licitato rios; de responsa veis por prestaço es de 

contas; de responsa veis com atribuiço es previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

compete ncia deste Tribunal. Na hipo tese de prestaço es de contas, caso o signata rio do parecer conclusivo seja distinto daqueles ja  

arrolados como subscritores do Termo de Cie ncia e Notificaça o, sera  ele objeto de notificaça o especí fica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021). 

 

 

ANEXO VII 

MODELO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFIDENCIALIDADE E OUTRAS AVENÇAS 

Por este instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS 

PAULISTA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.787.644/0001-72, neste ato representada 

__________________________________, (“Parte Reveladora”) e, de outro lado, a empresa 

........................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ........................ ..........., com 

sede ..................................................., neste ato representada por ..................................................... 

CPF .......................(“Parte Receptora”), para fins do Processo Administrativo Nº 

17/2026, Inexigibilidade de Licitação Nº 03/2026, resolvem, em comum acordo e na 

melhor forma de direito, celebrar o Instrumento Particular de Confidencialidade e 

Outras Avenças, mediante as cla usulas e condiço es que seguem:  

CLA USULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1.1. E  objeto deste instrumento a manutença o do mais absoluto sigilo em relaça o a toda 

e qualquer informaça o relacionada aos dados fornecidos para a confecça o do 

contrato/ata assinado juntamente com o Municí pio de Campos Novos Paulista – SP. 

1.2. Esta o excluí das as informaço es pessoais para os fins do disposto no subitem 11.2. 

do Ajuste.  

CLA USULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇO ES CONFIDENCIAIS 

2.1. Para todos os efeitos deste instrumento, sera o consideradas confidenciais, todas as 

informaço es relacionadas ao contrato assinado/ata homologada que a Parte Receptora 

vier a ter acesso em decorre ncia dos serviços prestados a  Parte Reveladora 

(“Informaço es Confidenciais”). 

2.1.1. Sera o, ainda, consideradas Confidenciais todas as informaço es que assim forem 

identificadas pelo Municí pio de Campos Novos Paulista - SP, Parte Reveladora, pelas 

legislaço es aplica veis (inclusive a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteça o de Dados 

“LGPD”) ou que, devido a s circunsta ncias da revelaça o ou a  pro pria natureza da 

informaça o devam ser consideradas confidenciais ou de propriedade da Parte 

Reveladora. 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

2.2. A revelaça o das Informaço es Confidenciais na o representa a concessa o de qualquer 

tipo de licença explí cita ou de qualquer outra natureza, nem de direitos de qualquer 

espe cie para a Parte Receptora.  

2.3. A Parte Receptora se compromete a:  

a) Utilizar as Informaço es Confidenciais com o propo sito restrito de desempenhar suas 

atividades junto a  Parte Reveladora;  

b) Na o utilizar tais informaço es em seu pro prio benefí cio e/ou para qualquer propo sito 

que na o aquele para o qual foram reveladas, abstendo-se de divulgar, publicar, fazer 

circular, produzir co pia ou efetuar backup, por qualquer meio ou forma, de qualquer 

documento ou informaça o confidencial;  

c) Zelar para que referidas informaço es na o sejam divulgadas ou reveladas a terceiros, 

utilizando-se, no mí nimo do mesmo zelo e cuidado que dispensa a s suas pro prias 

Informaço es Confidenciais;  

d) A na o revelar as Informaço es Confidenciais a quaisquer terceiros, salvo mediante 

pre via e expressa autorizaça o da Parte Reveladora. Ainda, em caso de revelaça o das 

informaço es, a Parte Receptora se compromete, desde ja , a repassar todas as obrigaço es 

descritas neste instrumento aos que vierem a ter acesso a tais informaço es, 

responsabilizando-se por eventuais descumprimentos; e,  

e) Informar imediatamente a  Parte Reveladora qualquer violaça o das regras de sigilo 

ora estabelecidas que tenha ocorrido ou que venha a ocorrer por sua aça o ou omissa o, 

independentemente da existe ncia de dolo.  

2.4. As obrigaço es estabelecidas neste instrumento na o sera o aplica veis a quaisquer 

Informaço es Confidenciais que:  

a) Anteriormente ao seu recebimento pela Parte Receptora tenham tornados pu blicas 

ou chegado ao poder da Parte Receptora por uma fonte que na o a Parte Reveladora; ou  

b) Apo s o recebimento pela Parte Receptora, tenham tornados pu blicas por qualquer 

meio que na o como conseque ncia de uma violaça o de sua obrigaça o aqui prevista.  

CLA USULA TERCEIRA – DA PROTEÇA O DE DADOS 

3.1. Sera o aplica veis a este instrumento, as “Leis Aplica veis a  Proteça o de Dados” que 

significa todas as leis, normas e regulamentos que regem o tratamento de dados 

pessoais, especialmente a Lei nº 13.709/2018 – LGPD, ale m das normas e dos 

regulamentos adotados pelas competentes autoridades de proteça o de dados.  

3.2. A Parte Receptora declara-se ciente e concorda que podera  ter acesso, utilizar, 

manter e processar, eletro nica e manualmente, informaço es e dados prestados pela 

Parte Reveladora e seus clientes (“dados protegidos”), exclusivamente para a prestaça o 

dos serviços.  



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

3.3. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigaço es e penalidades aplica veis 

constantes da Lei nº 13.709/2018 – LGPD e obrigam-se a adotar todas as medidas 

razoa veis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os dados protegidos na extensa o autorizada na referida 

LGPD.  

3.4. A Parte Receptora somente podera  tratar dados pessoais conforme as instruço es da 

Parte Reveladora, a fim de cumprir suas obrigaço es para a prestaça o dos serviços, 

jamais para qualquer outro propo sito. 

3.5. A Parte Receptora tratara  os dados pessoais em nome da Parte Reveladora e de 

acordo com as instruço es escritas fornecidas pela Parte Reveladora. Caso a Parte 

Receptora considere que na o possui informaço es suficientes para o tratamento dos 

dados pessoais de acordo com este instrumento ou que uma instruça o infrinja as Leis 

Aplica veis a  Proteça o de Dados, a Parte Receptora prontamente notificara  a Parte 

Reveladora e aguardara  novas instruço es.  

3.6. Se aplica vel, a Parte Receptora se certificara  que qualquer terceiro sob sua 

responsabilidade agira  de acordo com este instrumento, as Leis Aplica veis a  Proteça o 

de Dados e as instruço es transmitidas pela Parte Reveladora. A Parte Receptora se 

certificara  que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assumam um 

compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a adequadas obrigaço es legais 

de confidencialidade. 

3.7. Se o titular dos dados, autoridade de proteça o de dados ou terceiro solicitar 

informaço es diretamente da Parte Receptora relativas ao tratamento de dados pessoais, 

a Parte Receptora submetera  esse pedido a  apreciaça o da Parte Reveladora. A Parte 

Receptora na o podera , sem instruço es pre vias da Parte Reveladora, transferir ou, de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais ou a 

quaisquer outras informaço es relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 

terceiro. 

CLA USULA QUARTA – DAS DISPOSIÇO ES GERAIS 

4.1. Este instrumento podera  ser alterado somente mediante a celebraça o de Termo 

Aditivo. 

4.2. A nulidade ou anulaça o de qualquer cla usula deste instrumento na o implicara  na 

nulidade ou anulaça o das demais cla usulas, que permanecera o em vigor, a menos que 

expressamente anuladas por decisa o judicial.  

4.3. O na o exercí cio pelas partes de quaisquer dos direitos ou prerrogativas previstos 

neste instrumento ou na legislaça o aplica vel sera  tido como ato de mera liberalidade, 

na o constituindo alteraça o ou novaça o das obrigaço es ora estabelecidas, cujo 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

cumprimento podera  ser exigido a qualquer tempo, independentemente de 

comunicaça o pre via a  parte.  

4.4. O presente instrumento e  celebrado em cara ter irrevoga vel e irretrata vel, obrigando 

as partes e seus sucessores, a qualquer tí tulo e tempo.  

4.5. A Parte Receptora declara que os serviços sera o prestados de acordo com todas as 

legislaço es, princí pios e normas aplica veis, inclusive a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral 

de Proteça o de Dados (LGDP).  

4.6. Os efeitos deste instrumento retroagem a  data que a Parte Receptora teve acesso a  

primeira informaça o confidencial relacionada ao contrato/ata assinado juntamente 

com o Municí pio de Campos Novos Paulista - SP, sendo que todas as obrigaço es aqui 

estabelecidas permanecera o va lidas ate  que a Parte Reveladora autorize (por escrito) a 

revelaça o da informaça o confidencial, observado, ainda, o disposto nas legislaço es 

vigentes (inclusive a Lei nº 13.709/2018 – LGPD).  

4.7. As partes declaram e reconhecem que sa o entidades totalmente independentes 

entre si, de forma que nenhuma disposiça o deste instrumento podera  ser interpretada 

no sentido de criar qualquer ví nculo empregatí cio entre as partes, bem como entre os 

empregados de uma parte e a outra parte.  

4.8. Atrave s deste instrumento, a Parte Receptora cede a  Parte Reveladora todos os 

direitos patrimoniais de autor a ela pertencente, decorrentes dos serviços prestados. 

4.9. A inobserva ncia de qualquer uma das disposiço es estabelecidas neste instrumento, 

sujeitara  a Parte Receptora ao pagamento ou ressarcimento, de todas as perdas e danos, 

materiais e morais, lucros cessantes, nos termos das legislaço es vigentes.  

CLA USULA QUINTA – DO FORO  

5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmital - SP, como u nico competente para dirimir 

as controve rsias resultantes deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e Detentoras, as partes assinam este o Instrumento Particular de 

Confidencialidade e Outras Avenças, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, para que produza todos os 

efeitos. 

 

Flavio Fermino Euflauzino 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

EMPRESA 

 



  

    
  

 

 

 

 

 

 
 

 
 

TESTEMUNHAS 

1 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

2 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 
 

 


